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ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por meio de sua representante legal, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, contra o julgamento que declarou vencedora do 

Pegão Eletrônico em epígrafe o INSTITUTO DE DIGNIDADE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IDDS, com fulcro no art. 165 da Lei 14.133/2021, 

pelos fundamentos expostos a seguir. 

Requer-se, desde já, caso ultrapassado o juízo de retratação, o recebimento 

das presentes razões de recurso, na forma prevista em lei, com seu encaminhamento, 

devidamente informado, à autoridade competente para a devida apreciação, 

requerendo a total e completa procedência. 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente Recurso é tempestivo, uma vez que apresentado dentro dos 03 

(três) dias úteis ulteriores à abertura do prazo recursal no sistema eletrônico Portal 

Compras Públicas, que ocorreu em 06/06/2024, sendo a data final para protocolo das 

razões recursais o dia 11/06/2024, como indicado no item 9.2 do Edital.  

Ademais, resta também cumprido o prazo de 03 (três) dias, previsto no art. 



 

 

165 da Lei 14.133/2021 que rege essa licitação.  

 

II – DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Xanxerê instaurou o Processo Licitatório nº 

0002/2024, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, nº 0001/2024, destinado à 

contratação de empresa para Prestação de serviços continuados de terceirização de mão 

de obra de apoio as atividades operacionais, de caráter subsidiário (operador de 

máquinas pesadas) para atender a Secretaria Municipal de Agricultura de Xanxerê-SC. 

Sendo assim, na data designada para a abertura da sessão pública, em 

20/02/2024, feita a classificação inicial das propostas, e após decorrida a etapa 

competitiva de lances, a empresa BRV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA restou 

como arrematante e, posteriormente, foi declarada vencedora.  

No entanto, após a realização da fase recursal, sobreveio decisão da 

Autoridade Superior Competente, no sentido de inabilitar e desclassificar a citada 

empresa, momento em que foi a segunda melhor colocada, a empresa ora Recorrida - 

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA – foi convocada a apresentar suas planilhas 

de custos readequadas ao lance e também os documentos de habilitação exigidos no 

edital, no dia 08/04/2024. 

Em que pesem as irregularidades que permeavam os documentos de 

habilitação e planilhas de formação de preço da empresa Iguaçu Desenvolvimento, 

apresentados na data de 08/04/2024, esta foi irregularmente declarada vencedora da 

licitação. 

Aberto o prazo recursal, esta Recorrente apresentou suas razões de recurso, 

indicando erros nos documentos de habilitação e na planilha de custos, sendo que, ao 

final, a Administração Pública julgou improcedente o Recurso, mas abriu prazo de 24 

horas para que a empresa Iguaçu apresentasse planilha reajustada, em relação ao 

adicional de insalubridade. 

A empresa não reapresentou a planilha de custos, conforme solicitado pela 

Contratante, momento em que restou declarada inabilitada do certame, onde então a 

próxima melhor colocada teve seus documentos analisados, tendo sido declarada 



 

 

vencedora, em 31/05/2024. 

Desta feita, mais uma vez foi aberto o prazo recursal, agora para que os 

interessados apresentassem recurso contra a habilitação e planilha do INSTITUTO DE 

DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – IDDS, declarado vencedor do 

Pregão Eletrônico nº 0001/2024. 

Sendo assim, inconformada com o julgamento proferido em frontal 

desacordo com a realidade fática que se apresenta nos autos, e em flagrante conflito 

com o instrumento convocatório e legislação aplicável, alternativa não restou à 

Recorrente, se não a apresentação do presente recurso, com vistas a garantir a 

prevalência da legalidade e a obediência aos princípios que regem os processos 

licitatórios. 

 

III – DAS RAZÕES DO RECURSO 

A licitação na modalidade Pregão Eletrônico é regulada pela Lei nº 

14.133/2021, que define em seu artigo 5º, quais são os princípios que devem reger os 

processos licitatórios de Pregão Eletrônico, vejamos: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, SERÃO OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS 
DA LEGALIDADE, da impessoalidade, DA MORALIDADE, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, DA IGUALDADE, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL, DO JULGAMENTO OBJETIVO, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro). (grifamos) 

 

Infere-se pelo teor do dispositivo acima relacionado, que a licitação na 

modalidade pregão está condicionada aos princípios básicos da legalidade, da 

igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, os 

quais devem sempre primar pela segurança na contratação. 

Partindo dessas premissas, passamos à análise individualizada das 



 

 

irregularidades encontradas nos documentos de habilitação e nas planilhas de 

formação de preço do INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL - IDDS, as quais ferem de morte os princípios que deveriam nortear a 

presente licitação: 

 

A – DO DESATENDIMENTO AO ITEM 2.6.1 DO EDITAL  

 

O Instrumento Convocatório, ao determinar os casos que não poderiam 

participar da disputa da licitação, previu o que segue: 

 

 

 

Observa-se do exposto acima, a necessidade de que os proponentes 

satisfizessem as condições do presente edital para que pudessem participar da 

disputa. 

No que concerne aos documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, 

o edital lista um rol taxativo de documentos, no item 5.1 e seguintes, onde não consta 

a possibilidade de apresentação de ESTATUTO SOCIAL REGISTRADO NO 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, de modo que se pode 

depreender, por dedução lógica, que estão excluídas da possibilidade de disputar a 

presente licitação as Entidades/Institutos/Fundações/Organizações sem fins 

lucrativos, como se vê abaixo: 

 

 



 

 

Ocorre Ilustre Pregoeiro, primeiramente, que o Recorrido não possui em seus 

objetivos sociais (artigo 3º de seu Estatuto Social) a previsão de seleção, agenciamento e 

contratação de mão de obra terceirizada, para prestação de serviços junto à 

Administração Pública, tampouco há previsão para fornecimento e gerenciamento de 

postos de serviços de apoio às atividades operacionais, de caráter subsidiário (operador 

de máquinas pesadas) para a Administração Pública. 

Ora, os serviços licitados correspondem à seleção, contratação, fornecimento 

e gerenciamento de mão obra, para atendimento das necessidades da administração 

pública, e no Estatuto Social do Instituto Recorrido não há previsão dessa atividade, o 

que comprova a falta de compatibilidade com o objeto licitado, fato este que 

desatende ao edital 

Tal conclusão decorre da análise dos documentos apresentados pela 

Recorrida, especificamente o seu Estatuto Social, no art. 3º - ‘São objetivos sociais do 

INSTITUTO’ – onde não há qualquer menção aos serviços objeto do Pregão Eletrônico 

0001/2024, como se vê dos excertos abaixo colacionados e do documento acostado pelo 

próprio licitante em sua habilitação, vejamos: 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

Destaca-se que o Instituto Recorrido é uma organização da sociedade civil 

(OSC), com benefícios previstos no art. 195, §7º da Constituição Federal, o que de fato 

não impossibilita a sua participação em licitações, conforme posicionamento do 

Tribunal de Contas da União, desde que seus objetivos sociais sejam compatíveis com 

o serviço licitado, o que não é o caso dos autos. 



 

 

Veja-se abaixo a decisão do TCU, através do Acórdão 1.406/20217 – Plenário, 

que assim pontuou: 

 
“(...) ao contrário do que ocorre com as organizações a sociedade civil de 
interesse público – ISCIPS, inexiste vedação legal, explícita ou implícita, à 
participação de organizações sociais qualificadas na forma dos arts. 5º e 7º da 
Lei nº 9.637/98, em procedimentos licitatórios realizados por Poder Público, 
sob a égide da Lei nº 8.666/1993, desde que o intuito do procedimento 

licitatório seja contratação de entidade privada para prestação de serviços 
que se insiram entre as atividades previstas no CONTRATO DE GESTÃO 
firmado entre o Poder Público e a organização social”. (Grifou-se) 

 

No mesmo sentido, se posicionou o Tribunal de Contas da União em 

outro julgamento: 

REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. PREGÃO. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. 
INCOMPATIBILIDADE ENTRE O OBJETO DA LICITAÇÃO E OS 
OBJETIVOS SOCIAIS DA ENTIDADE. PROCEDÊNCIA. MEDIDA 
CAUTELAR. DETERMINAÇÃO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ANULAÇÃO 
DA HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 1. Inviável a 
habilitação de licitante cujo objeto social é incompatível com o da licitação. 
2. A contratação de empresa especializada em locação de mão-de-obra deve 
se restringir às situações em que as características intrínsecas dos serviços 
impossibilitem a contratação da prestação dos mesmos. (TCU 00299320075, 
Relator: MARCOS VINICIOS VILAÇA, Data de Julgamento: 30/05/2007) 

 

No entanto, ao se analisar os termos do Instrumento Convocatório e seus 

Anexos, resta evidente que não estamos diante de um CONTRATO DE GESTÃO 

firmado entre o Poder Público e a Organização Social, mas sim de um processo 

licitatório, onde deve imperar a princípio da isonomia entre os licitantes, como acima 

colacionado (art. 5º da Lei 14.133/2021).  

Por conseguinte, restando comprovada a ausência de compatibilidade dos 

objetivos sociais listados no art. 3º do estatuto social da Recorrida com o objeto 

licitado, tão pouco a pré-existência de Contrato de Gestão firmado entre o Poder 

Público e a organização social e também ao se constatar a impossibilidade de o Instituto 

atender às regras do edital, urge seja reformada a decisão que declarou o Recorrido 

vencedor do Pregão, para que seja decretada a inabilitação do Instituto IDDS, por 



 

 

afronta ao princípio da isonomia e da legalidade. 

A Constituição Federal de 1988, no art. 37, inciso XXI, garante a igualdade de 

tratamento entre os licitantes, vejamos: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. (grifei) 

 

Ocorre que, ao permitir a participação de uma licitante que descumpre item 

claro, objetivo e taxativo do edital, esta Administração está ferindo de morte o 

princípio da legalidade, flexibilizando a interpretação das regras editalícias em favor 

de apenas uma única “empresa”, razão pela qual a decisão que a declarou vencedora 

do Pregão Eletrônico 0001/2024 deve ser reformada, com a consequente exclusão do 

Instituto IDDS da licitação em questão. 

 

B – DA IMPRESTABILIDADE DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA APRESENTADOS - DO DESATENDIMENTO AO ITEM 5.4.4 

DO EDITAL 

 

O edital da licitação, no item 5.4.4, para fins de qualificação técnica das 

proponentes, exige que elas apresentem Atestados de Capacidade Técnica da seguinte 

forma, como se lê abaixo:  

 

 



 

 

Como se depreende da leitura do excerto acima, tem-se que era necessário 

que os atestados fossem pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação em 

CARACTERÍSTICAS (tipo de serviço prestado), QUANTIDADES (no mínimo 10 

postos de serviços) e PRAZOS (período não inferior a 12 meses). 

Entretanto, da análise dos atestados de capacidade técnica apresentados pelo 

Instituto Recorrido, a fim de atender à exigência contida no item 5.4.4, constata-se que 

todos se originam de Contratos de Gestão (que nada mais são do que convênios 

firmados entre a Administração e a Entidade Sem Fins Lucrativos), firmados com a 

Administração Pública, como se colaciona a seguir: 

 

1º Atestado: 

 

 



 

 

 

 

 

 

2º Atestado: 



 

 

 

 



 

 

 

 

3º Atestado: 

 



 

 

 

 

 

Do que se pode depreender dos excertos acima colacionados, e que constam 



 

 

no processo licitatório, pois apresentados pelo Recorrido, tem-se que, por lógico, todos 

os atestados de capacidade técnica decorrem da assinatura de Contratos de Gestão, 

oriundos de IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS/TERMOS de FOMENTO para a 

realização de atividades de INTERESSE Público, firmados entre o Instituto Recorrido 

e a Administração Pública, que tinham por público alvo justamente Entidades sem 

Fins Lucrativos e/ou Organizações da Sociedade Civil, e não empresas privadas, de 

tal sorte que os atestados não servem para comprovar a qualificação técnica do 

Recorrido, uma vez que não possuem similaridade, tão pouco complexidade 

operacional equivalente com o objeto licitado. 

Dito isso, requer-se também a inabilitação do Instituto IDDS, pelo não 

atendimento ao item 5.4.4 do Instrumento Convocatório, uma vez que o Recorrido 

deixou de demonstrar a sua qualificação técnica para a execução dos serviços licitados, 

uma vez que não possui sequer Habilitação Jurídica que possibilite a sua participação 

em um Pregão, o qual pretende a contratação de EMPRESAS PRIVADAS, as quais 

visam o lucro, para a execução de serviços terceirizados, e não entidades da sociedade 

civil, para firmarem contratos de cooperação e fomento.  

 

C – DOS ERROS INSANÁVEIS CONTANTES DA PLANILHA DE 

CUSTOS – DESCLASSIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 

 

Neste ponto, requer-se que o Recorrido seja desclassificado, em razão das 

seguintes irregularidades em suas planilhas de formação de preço, conforme se destaca 

a seguir: 

 

a) O Recorrido utilizou uma CCT que não é a de sua categoria 
preponderante e também não é a da sua atividade principal, isso 
porque a empresa usou uma CCT dos trabalhadores DAS 
INDÚSTRIAS, que nada tem a ver com as atividades do Instituto, a 
qual conta com salários bem inferiores aos previstos em CCTs atinentes 
ao objeto da licitação e das atividades preponderantes do Recorrido. 
Com isso, o Recorrido obteve vantagem ilegal perante os outros 
concorrentes.  

 



 

 

Desse modo, Sr. Pregoeiro, impossível prestigiar a planilha de custos de tal 

sorte viciada, que fere e macula as regras estabelecidas em lei e estampadas no 

instrumento convocatório, porquanto não se tratam de meros equívocos que em nada 

afetam o julgamento da proposta, uma vez que contrariam a previsão legal no que 

concerne à filiação de empresas aos Sindicatos Patronais de suas atividades principais, o 

que confirma que o Recorrido não teria se consagrado vencedor não fosse o uso de 

CCT que não representa a sua atividade principal, tão pouco a atividade a ser 

realizada na execução do futuro contrato. 

Ademais, as irregularidades apuradas na proposta da Recorrida não podem 

ser interpretadas como simples lapso material ou formal, mas como "erro 

substancial", ou seja, aquele que interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da 

declaração ou alguma das qualidades a ele essenciais (art. 139, I, Código Civil). 

A incorreção dos custos com a mão de obra necessária e estimada pela 

própria Administração Pública configura erro grave, "substancial", que torna o 

mesmo insuscetível de aproveitamento, defeituoso, incompleto, não produzindo os 

efeitos jurídicos desejados, visto que sem a sua correção não há possibilidade de 

auferir o correto valor da proposta. 

O erro substancial provoca o efeito mais indesejado ao licitante: a 

desclassificação.  

Uma vez ocorrido o erro substancial, mas não a sua consequência lógica, que 

seria a exclusão do licitante da disputa, o ato produzido estará suscetível à anulação, 

uma vez que restarão descumpridos princípios básicos do Direito Administrativo, tais 

como os princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

legalidade e da segurança jurídica. 

A licitação deve cumprir a vontade da lei, cuja finalidade é a satisfação do 

interesse público específico. Assim, a ausência ou o desvio de finalidade implica na 

segurança jurídica, pela qual os processos devem ser norteados, visando garantir 

estabilidades e certeza nas relações jurídicas. 

Permitir que o Recorrido promova a adequação de sua proposta seria 

desrespeitar as regras do Direito Administrativo, que estabelece que é vedado admitir, 



 

 

possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem não prevista no 

instrumento convocatório e em lei (art. 92 da Lei nº 8.666/93). 

Desta forma, alternativa não resta para o Ilustre Pregoeiro e Comissão de 

Licitações, se não desclassificar a proposta de preços do Instituto Recorrido, 

mormente a evidente existência de erros substanciais que ferem e maculam a validade 

da proposta. 

A condição é sine qua non, não podendo a administração aceitar proposta de 

empresa que descumpre o disposto em edital, sob pena de mudar as regras do certame 

após o seu início, ferindo assim os princípios da legalidade, da igualdade, da isonomia 

entre os licitantes e da vinculação ao instrumento convocatório.  

O instrumento convocatório é a lei interna da licitação, fazendo que, tanto a 

Administração, quanto todos os licitantes, fiquem adstritos ao que for nele estipulado, 

pois inadmissível, ilegal e incompreensível a aceitação de documentos ou propostas em 

desacordo com o exigido no edital.  

A consequência lógica do não atendimento às exigências da lei e do edital é 

a inapelável desclassificação da proposta comercial do Recorrido.  

Assim, torna-se dever tanto do Pregoeiro, como da Autoridade 

Competente excluírem qualquer privilégio, sob pena se frustrar um dos 

pressupostos do instituto da licitação: a possibilidade e o estímulo à leal 

concorrência.  

No ensinamento de Carlos Ari Sundfeld, "a igualdade de tratamento entre 

os possíveis interessados é a espinha dorsal da licitação. É condição indispensável da 

existência de competição real, efetiva, concreta. Só existe disputa entre iguais; a luta 

entre desiguais é farsa (ou, na hipótese melhor: utopia)." (Licitação e Contrato 

Administrativo. Malheiros:  São Paulo, 1994, p. 20).  

A jurisprudência dos Tribunais é pacífica neste sentido: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. Por 
força do princípio da vinculação do instrumento convocatório (art. 41 da Lei n. 
8.666/93), não pode a Administração deixar de cumprir as normas constantes 
no edital de licitação, nem o particular se abster de atender às exigências ali 
estabelecidas. Assim, não se verifica a ocorrência de fumus boni iuris e 



 

 

periculum in mora. O indeferimento da liminar fica mantido. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70056903388, 
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de 
Souza Junior, Julgado em 04/12/2013) (TJ-RS - AI: 70056903388 RS, Relator: 
João Barcelos de Souza Junior, Data de Julgamento: 04/12/2013, Segunda 
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 10/12/2013) 
(Grifamos) 
 
REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - 
DESCLASSIFICAÇÃO DA IMPETRANTE EM DESACORDO COM O 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - SENTENÇA MANTIDA - REMESSA 
DESPROVIDA. "A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. O 
edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes como a Administração que o expediu" (Hely Lopes Meirelles. Direito 
Administrativo Brasileiro. 26ª ed. São Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2002. p. 
263) (TJ-SC - MS: 467517 SC 2007.046751-7, Relator: Cid Goulart, Data de 
Julgamento: 04/09/2009, Segunda Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: Apelação Cível em Mandado de Segurança n., de São Lourenço do 
Oeste) (Grifamos) 

 

Deste modo, a medida que se espera é a desclassificação do Instituto 

Recorrido, posto o não cumprimento das regras estabelecidas no instrumento 

convocatório, na legislação que rege a licitação e a clara existência de erros 

substanciais na proposta de preços declarada vencedora. 

 

IV – DO PEDIDO 

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada, 

lembrando o próprio dever de se evitar o ônus de eventual demanda judicial, a 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., requer: 

a) O recebimento e provimento do presente recurso administrativo, para 

declarar a inabilitação e a desclassificação do INSTITUTO DE DIGNIDADE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IDDS; 

b) O encaminhamento do presente recurso administrativo para instância 

superior, caso não seja realizado o juízo de retratação, o que se admite apenas como 

argumentação, para que então, se proceda a reforma da decisão. 

 
 

Nestes termos, pede e espera deferimento.    Harriett C. de Mello 
Joinville/SC, 11 de junho de 2024.     OAB/RS 86.052 
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